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PORTARTA No 124t2023

O PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO
dê suas atribuições lêgais, considerando os termos do artigo 20 da Lei municipal no 458, de 1g/10/1gg4 e,
considerando ainda o que dispóe o artigo 66 da Lei Municipal 1.05i, de 23 de novembro de 2009;

RESOLVE;

AÉ' ío Conceder, valores referentes a GratiÍicações de Produtividade, aos seryidoÍes abaixo
relacionado, sobre os seus vencimentos, de acordo com o grau dê dêsempênho de suas funções.

SERVIDORES EFETIVOS

ORDEiI / PORTÂRIA ÔRGÃO NOMÊ ocoRRENCrÀ %

Po aria 00312015 CÂMARA MUNICIPAL GEIRE ROBSON GADELHA DE OLIVEIRA 1Ao/o

Portaria 005/2015 CAMARA MUNICIPAL WESCLEY ROBSON MAIA DE FREITAS uo/o

Po(aíia 004/2015 CÂMARA MUNICIPAL TONYJAKSON NUNES DE SOUZA 17"/o

Poftatia 007 12015 CÂMARÂ MUNICIPAL MARCELO REBOUçAS PINHEIRO I 12o/o

SERVTDORES COIIflSSIONADOS

Portaria 030/2023 CÀMARA MUNICIPAL ANTONIO CARLOS OE ALMEIDA DA SILVA 56%

AÍt.20. Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE§E, CUMPRA€E.

Palácio Legislativo VeÍêâdor José GuerÍêiro Chaves, Tabuleiro do Norte, 24 de Novembro de 2023

do roM de Tobuleho do Norte/cEPresiden
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